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PROCESSO SJC:  000395/2014 – SPDOC n° 858.645/2017 

 

CONTRATO Nº: 49/2014 

 

5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 

N° 49/2014, FIRMADO ENTRE ESTA 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA E A 

IP SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES E 

INFORMÁTICA LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NA CENTRAL DE PABX NA 

SEDE DESTA SECRETARIA. 

 

Aos 21 do mês de março do ano de 2019, na cidade de São Paulo, compareceram de um 

lado, como CONTRATANTE, o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, inscrita no CNPJ/MF nº 

46.381.000.0001-80, com sede no Pátio do Colégio, nº 148/184 – bairro: Sé - São Paulo, 

CEP: 01016-040, neste ato representada por seu Coordenador Geral de Administração, 

CAIO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASELLA, portador do RG nº 28.741.246-5 e 

inscrito no CPF sob n° 293.779.738-56, no uso das competência estabelecidas  no 

Decreto Estadual nº 59.101/2013, e do outro lado, como CONTRATADA a IP 

SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF nº 08.328.769/0001-45, com sede na Rua Luis Góis, nº 306, bairro 

Mirandópolis, conjunto 01, São Paulo/SP, neste ato representada pelo Senhor MARCO 

ANTONIO CESPEDES, portador do RG nº 13.190.488-7, e inscrito no CPF sob o n° 

055.812.918-88. 

I- Em decorrência da renegociação contratual instituída no Decreto n° 64.066 de 

02/01/2019, o qual estabelece diretrizes e providências para a redução e otimização das 

despesas no âmbito do Poder Executivo, a CONTRATADA concorda em reduzir em 

12% o valor mensal do contrato, a partir de fevereiro/2019. A empresa passa a cobrar 

mensalmente pelos serviços deste contrato, a quantia de R$ 1.284,00 (mil, duzentos e 

oitenta e quatro reais) mensais, totalizando, para o período total de vigência do prazo 

(07 meses), o valor de R$ 8.988,00 (oito mil, novecentos e oitenta e oito reais) 
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Deste modo, o objeto do presente contrato alterará o caput da cláusula terceira do 

contrato, a qual passará ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O caput da cláusula terceira do contrato passa a vigorar com a seguinte redação: 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo 

valor mensal de R$ 1.284,00 (um mil, duzentos e oitenta e quatro reais), 

totalizando para o período de 07 (sete) meses o montante de R$ 8.988,00 (oito mil, 

novecentos e oitenta e oito reais) constantes de sua proposta comercial, no qual 

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, 

benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo 

presente instrumento. 

 E, por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, na 

presença de duas testemunhas, que também o assinam para todos os fins e efeitos de 

direito. 

 

CAIO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASELLA 

Respondendo pelo Expediente da  

Coordenadoria Geral de Administração 

Contratante 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO CESPEDES 

Sócio  

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:                                                                                 Nome: 

R.G:                                                                                    R.G: 

CPF:                                                                                   CPF: 
 


